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APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR.  DESERÇÃO. 
JUSTIÇA  GRATUITA.  PEDIDO  FORMULADO  NO 
PRÓPRIO  RECURSO.  NECESSIDADE  DE 
REQUERIMENTO  ATRAVÉS  DE  PETIÇÃO  AVULSA. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  6º,  DA  LEI  Nº  1.060/50. 
INOBSERVÂNCIA.  ERRO  GROSSEIRO.  NÃO 
CONHECIMENTO  DO  PLEITO  DE  GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA.  PREPARO.  OBRIGATORIEDADE  NO 
MOMENTO  DE  INTERPOSIÇÃO  DA  SÚPLICA. 
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  DESERÇÃO 
CONFIGURADA.  ACOLHIMENTO. PRECEDENTES DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE  JUSTIÇA E  DESTA CORTE. 
SEGUIMENTO NEGADO.

O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito a 
qualquer tempo, no entanto, quando a ação está em curso, 
o pleito deve ser formulado em petição avulsa, a qual será 
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processada em apenso aos autos principais,  constituindo 
erro grosseiro  a  não observância  dessa formalidade,  nos 
termos do artigo 6º da Lei nº 1.060/50.

No  ato  de  interposição  do  recurso,  o  recorrente 
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo  preparo,  sob  pena  de  deserção.  Portanto, 
protocoladas  as  razões  recursais,  ocorre  a  chamada 
preclusão consumativa.

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Ivaldy  José 
Barbosa Filho e outros, hostilizando sentença (fls. 236/240) do Juízo da 3ª Vara 
de Família da Comarca da Capital, nos autos da Ação de Reconhecimento e 
Dissolução de União Estável ajuizada por Ana Cristina de Assis Lira.

A sentença  julgou procedente  o  pedido,  reconhecendo  e 
dissolvendo a união estável entre a autora e o  de cujus, Ivaldy José Barbosa, 
pelo período de 10 anos, conforme declarado na escritura pública registrada 
em cartório, fl. 10, até a data do seu falecimento.

Em suas razões, fls. 241/247, os recorrentes sustentam que o 
relacionamento do  de cujus com a recorrida não se trata de união estável, já 
que aquele era casado e morava em estado diferente da autora. 

Asseveram,  ainda,  que  durante  o  relacionamento  em 
questão,  o Sr. Ivaldy José Barbosa matinha convivência com outra senhora, 
Rachel  Campos  de  Menezes,  e  desta  relação  nasceu  uma  filha,  o  que 
demonstra a ausência de convivência duradoura com o objetivo de constituir 
família com a apelada. Por fim, postula o provimento do apelo. 

Contrarrazões,  fls.  254/259,  arguindo  preliminar  de 
deserção, e de ausência de dialeticidade, e, no mérito, pugna pela manutenção 
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da sentença. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 270/276, opina 
pelo  acolhimento  da  preliminar  de  deserção,  e  caso  não  seja  esse  o 
entendimento, se inclina pelo desprovimento do recurso apelatório. 

É o relatório.

D e c i d o .

Preliminar de deserção.

Os  promovidos  apelaram  da  sentença  de  fls.  236/240, 
oportunidade na qual, no bojo do próprio recurso, pediram, pela primeira vez 
na presente demanda, a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50.

Pois bem.

Conforme farta jurisprudência do STJ, o pedido de justiça 
gratuita em sede recursal, nos termos do art. 6º, da Lei n º 1.060/50, deve ser 
veiculado em petição própria,  conforme se  pode conferir  na transcrição do 
dispositivo:

Art.  6º.  O  pedido,  quando  formulado  no  curso  da  ação,  não  a 
suspenderá, podendo o juiz, em face das provas, conceder ou denegar 
de plano o benefício de assistência. A petição, neste caso, será autuada 
em  separado,  apensando-se  os  respectivos  autos  aos  da  causa 
principal, depois de resolvido o incidente. 

A veiculação do pedido somente em sede de apelação, em 
descumprimento ao art. 6º, da Lei nº 1.060/50, e desacompanhada do preparo, 
importa  deserção  do  recurso,  na  medida  em que  o  deferimento  da  justiça 
gratuita  não  tem  efeitos  retroativos,  de  modo  que  o  não  recolhimento  do 
preparo por ocasião da interposição da apelação infringe o art. 511 do CPC.

Sobre o tema, o STJ e os Tribunais pátrios:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
JUSTIÇA  GRATUITA.  PEDIDO  FORMULADO  NO  RECURSO 
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ESPECIAL.  IMPOSSIBILIDADE.  ERRO  GROSSEIRO. 
DESERÇÃO. SÚMULA  Nº  187  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA  (STJ).  1.  O  pedido  de  Assistência  Judiciária  Gratuita 
formulado  no  curso  da  ação  deve  ser  deduzido  em  petição  a  ser 
atuada em separado e processada em apenso aos autos principais (lei 
nº 1.060/1950, artigo 6º), configurando erro grosseiro a proposição no 
Recurso  Especial.  Precedentes.  2.  A  concessão  da  Assistência 
Judiciária  Gratuita  não  tem  efeito  retroativo,  de  modo  que,  se  o 
benefício for reconhecido após a interposição do recurso, não isentará 
a  parte  do  recolhimento  do  respectivo  preparo,  que  deverá  ser 
comprovado de acordo com a regra prevista no artigo 511 do código 
de processo civil (CPC). Precedentes. 3. Agravo regimental a que se 
nega provimento.  (STJ;  AgRg-AREsp 254.436;  Proc.  2012/0237324-7; 
RS; Quarta Turma; Relª Minª Isabel Gallotti; DJE 03/03/2016)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO  CPC) 
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NO BOJO 
DO  RECURSO.  DESERÇÃO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
MINISTRO PRESIDENTE DO STJ QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
INCONFORMISMO. IRRESIGNAÇÃO DO REQUERIDO. 1. A parte 
não está exonerada do recolhimento das custas processuais, até que 
seja apreciado o pedido de gratuidade de justiça, sendo certo que, não 
procedendo ao preparo, considera-se deserto o recurso. Precedentes 
do STJ. Ademais, embora o pedido de Assistência Judiciária Gratuita 
possa ser postulado a qualquer tempo, quando a ação está em curso, 
este deverá ser veiculado em petição avulsa, a qual será processada 
em apenso aos autos principais, consoante o disposto no art. 6º da Lei 
nº  1.060/50,  constituindo-se  erro  grosseiro  caso  não  atendida  tal 
formalidade.  2.  Agravo  regimental  desprovido.  (STJ;  AgRg-AREsp 
712.693;  Proc.  2015/0115755-2;  PE;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Marco 
Buzzi; DJE 16/02/2016)

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  PEDIDO  DE 
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA  FORMULADO 
CONCOMITANTEMENTE  À  INTERPOSIÇÃO  RECURSAL. 
COMANDO INSERTO NO ARTIGO 6º DA LEI Nº 1.060/ 50.  NÃO 
OBEDIÊNCIA.  DESERÇÃO CONFIGURADA.  PRECEDENTES DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. RECURSO DE 
APELAÇÃO  NÃO  CONHECIDO.  INTERPOSIÇAO  DE  AGRAVO 
INTERNO  AUSÊNCIA  DE  NOVOS  ELEMENTOS  CAPAZES  DE 
MODIFICAR  A  DECISÃO  INTERINAMENTE  AGRAVADA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.  Segundo a  atual  e  consolidada 
jurisprudência deste egrégio tribunal, bem como do Superior Tribunal 
de  justiça,  apesar  da  possibilidade  do  benefício  da  gratuidade 
judiciária ser requerido a qualquer tempo, enquanto a ação estiver em 
curso,  o  requerimento  deve  ser  formulado  em petição  avulsa,  que 
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deverá ser processada em apenso aos autos principais; constituindo 
erro grosseiro a não observância dessa formalidade, nos termos do art. 
6.  º  da  Lei  nº  1.060/50.  (stj).  Na  hipótese,  o  recorrente  requereu  o 
benefício nas razões do recurso apelatório  e  não realizou o devido 
preparo. Dessa forma, não há como conhecer do recurso de apelação 
ante a ocorrência de deserção. .. Recurso desprovido, para manter a 
decisão  internamente  agravada  em  todos  seus  termos.  (TJPB;  Rec. 
0000395-46.2014.815.0571;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel. 
Des. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 11/12/2015; Pág. 13)

APELAÇÃO  CÍVEL.  JUSTIÇA  GRATUITA.  PEDIDO 
FORMULADO  NO  PRÓPRIO  RECURSO.  NECESSIDADE  DE 
REQUERIMENTO  ATRAVÉS  DE  PETIÇÃO  AVULSA. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, DA LEI Nº 1.060/50. INOBSERVÂNCIA. 
ERRO  GROSSEIRO.  NÃO  CONHECIMENTO  DO  PLEITO  DE 
GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PREPARO. OBRIGATORIEDADE NO 
MOMENTO  DE  INTERPOSIÇÃO  DA  SÚPLICA.  PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA.  DESERÇÃO  CONFIGURADA. PRECEDENTES 
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE. 
NEGATIVA DE SEGUIMENTO À IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. - 
O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito a qualquer 
tempo, no entanto,  quando a ação está em curso,  o pleito deve ser 
formulado em petição avulsa, a qual será processada em apenso aos 
autos principais, constituindo erro grosseiro a não observância dessa 
formalidade, nos termos do artigo 6º da Lei nº 1.060/50. - No ato de 
interposição  do  recurso,  o  recorrente  comprovará,  quando  exigido 
pela legislação pertinente, o respectivo preparo, sob pena de deserção. 
Portanto,  protocoladas  as  razões  recursais,  ocorre  a  chamada 
preclusão consumativa. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00368915720118152001, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO 
PORTO , j. em 05-12-2014) 

AGRAVO  REGIMENTAL  NA  APELAÇÃO  CÍVEL.  PEDIDO  DE 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA FORMULADO NO BOJO 
DO  RECURSO.  ERRO  GROSSEIRO.  NECESSIDADE  DE 
POSTULAÇÃO  POR  MEIO  DE  PETIÇÃO  AVULSA. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA LEI Nº 1.060/1950. AUSÊNCIA DO 
PREPARO.  DESERÇÃO.  1.  A comprovação  do  preparo  no  ato  de 
interposição do recurso é ônus do recorrente, conf. Art. 511, caput, do 
código  de  processo  civil.  2.  Não  merece  conhecimento  o  agravo 
regimental interposto sem o respectivo preparo, conf. O disposto na 
Lei  estadual  nº  14.376/2002,  tabela  I,  número  2,  que  disciplina  o 
regimento de custas e emolumentos da justiça do estado de Goiás e dá 
outras  providências.  3.  O  pedido  de  assistência  judiciária,  embora 
possa ser formulado a qualquer tempo no curso da demanda, deverá 
ser requerido em petição avulsa, que será processada em apenso aos 
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autos principais,  consoante o disposto no art.  6º  da Lei n.  1.060/50. 
Agravo  regimental  não  conhecido.  (TJGO;  AC  0394044-
65.2014.8.09.0051;  Goiânia;  Quinta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Olavo 
Junqueira de Andrade; DJGO 04/03/2016; Pág. 296)

Como  é  cediço,  no  ato  de  interposição  do  recurso,  o 
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o 
respectivo preparo, sob pena de deserção, de modo que protocoladas as razões 
recursais, ocorre a chamada preclusão consumativa. É essa a lição extraída do 
art. 511 do Código de Processo Civil, o qual passo a transcrever:

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, 
quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o  respectivo  preparo, 
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

Ora,  na  hipótese  em  disceptação,  o  pedido  de  justiça 
gratuita  formulado na  irresignação  deve  ser  considerado  como inexistente. 
Ademais,  levando-se em consideração que o  apelo  fora  protocolado sem o 
respectivo preparo, o reconhecimento da deserção é medida que se impõe.

Dito isso, o presente apelo não merece conhecimento, eis 
que deserto. Razão pela qual, acolho a preliminar.

Desta  forma,  acolhida  a  preliminar,  e  com  base  no  que 
prescrevem os arts. 511 e 557, ambos da Lei Adjetiva Civil, e no dispositivo 6º 
da  Lei  nº  1.060/50,  considero  deserta  a  apelação  cível,  razão  por  que  lhe 
NEGO SEGUIMENTO.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJPB, em 14 de março de 2016. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes

        R E L A T O R A
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